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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.343
De 27 de novembro de 2020

Dispõe sobre denominação de via 
pública do Município no Loteamento 
Setlife Mirassol, denominando-a, 
respectivamente, de Rua João Lopes 
de Oliveira.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - A “Rua Projetada 26” implantada no Loteamento 
Setlife Mirassol, Setor Urbano 7, nesta cidade e município 
de Mirassol - SP, com seu início na Avenida Projetada 2 - 
Lado Direito e o seu término na Avenida Neid Maluli Fares 
(antiga Avenida Projetada 03) do referido Loteamento, passa 
a denominar-se Rua João Lopes de Oliveira.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA JOÃO LOPES DE OLIVEIRA”

Policial Civil

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.344
De 27 de novembro de 2020

Dispõe sobre denominação de via 
Pública do Município no Loteamento 
Setlife Mirassol, denominando-a, 
respectivamente, de Rua Nathália 
Cortazzo Magri Conceição.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - A “Rua Projetada 25” implantada no Loteamento 
Setlife Mirassol, Setor Urbano 7, nesta cidade e município de 
Mirassol - SP, com seu início na Rua Projetada 24, e o seu 
término na Avenida Projetada 02, lado esquerdo do referido 
loteamento, passa a denominar-se Rua Nathália Cortazzo 
Magri Conceição.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA NATHÁLIA CORTAZZO MAGRI CONCEIÇÃO”

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.345
De 27 de novembro de 2020

Dispõe sobre denominação de via 
pública do Município no Loteamento 
Setlife Mirassol, denominando-a, 
respectivamente, de Rua Sergio de 
Souza.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - A “Rua Projetada 27” implantada no Loteamento 
Setlife Mirassol, Setor Urbano 7, nesta cidade e município de 
Mirassol - SP, com seu início e seu término na Rua Projetada 
28 do referido loteamento, passa a denominar-se Rua Sergio 
de Souza.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA SERGIO DE SOUZA”

Congregado Mariano

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira
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Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.346
De 27 de novembro de 2020

Dispõe sobre denominação de via 
pública do Município no Loteamento 
Setlife Mirassol, denominando-a, 
respectivamente, de Rua Dorival de 
Faveri.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - As “Ruas Projetadas 47 e 49” implantadas no 
Loteamento Setlife Mirassol, Setor Urbano 7, nesta cidade 
e município de Mirassol - SP, sendo que a Rua Projetada 47 
tem seu início na Avenida Neid Maluli Fares e seu término 
na Rua Projetada 49 e a Rua Projetada 49, tem seu início 
na Rua Projeta 47 e seu término na Rua Projetada 50, do 
referido loteamento, passa a denominar-se Rua Dorival de 
Faveri.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA DORIVAL DE FAVERI”

Funcionário Público Municipal

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.347
De 27 de novembro de 2020

Dispõe sobre denominação de via 
pública do Município no Loteamento 
Setlife Mirassol, denominando-a, 
respectivamente, de Rua Madalena 
Ferreira Soares.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 

e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - A “Rua Projetada 46” implantada no Loteamento 
Setlife Mirassol, Setor Urbano 7, nesta cidade e município de 
Mirassol - SP, com seu início na divisa do loteamento e seu 
término na Rua Projetada 47, do referido loteamento, passa 
a denominar-se Rua Madalena Ferreira Soares.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA MADALENA FERREIRA SOARES”

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

LEI Nº 4.348
De 27 de novembro de 2020

Dispõe sobre denominação de vias 
públicas do Município no Loteamento 
Setlife Mirassol, denominando-a, 
respectivamente, de Rua Luiz Fernando 
Guirado.

O Prefeito Municipal de Mirassol. Faço saber que a 
Câmara Municipal “Renato Zancaner” aprovou e eu sanciono 
e promulgo a seguinte Lei:

Art.1º - As “Ruas Projetada 43 e Projetada 44” 
implantadas no Loteamento Setlife Mirassol, Setor Urbano 
7, nesta cidade e município de Mirassol - SP, sendo que a 
Rua Projetada 43, com início na Rua Projetada 37 e seu 
término na Rua Projetada 44, e a Rua Projetada 44, com seu 
início na Rua Projetada 43 e seus término na Rua Projetada 
34, do referido loteamento, passa a denominar-se Rua Luiz 
Fernando Guirado.

Art.2º - Nas placas indicativas da via pública de que trata 
o Artigo 1º desta Lei, constarão os seguintes dísticos:

“RUA LUIZ FERNANDO GUIRADO”

Médico

Art.3º - As despesas decorrentes da presente Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas por Decreto se necessário.

Art.4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 27 de novembro de 
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2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

Decretos

DECRETO Nº 5.748
Dispõe sobre a nomeação de Comissão 
de Monitoramento e Avaliação e Gestor 
do Acordo de Cooperação a ser firmado 
entre o Município de Mirassol e a 
Fundação SICREDI.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o que determina a Lei Federal nº 
13.019/2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204/2015,

Considerando o disposto no Ofício nº 517, de 26 de 
novembro de 2020 do Departamento de Educação;

DECRETA:

Art.1º - Fica criada a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação do Acordo de Cooperação a ser firmado entre o 
Município de Mirassol e a Fundação SICREDI, com-posta 
pelos seguintes membros:
Marister Pavan Pinhabel Mas-chio   Diretora da EM Cândido Brasil Es-trela

Simone Viraqua da Silva Amo-rim     Diretora da EM Prof. Wilson Pas-choal

Rosana Bongardi da Cunha	              Diretora da EM Prof. Darcy Amân-cio

Art.2º - Fica nomeada a Senhora Simone Cristina Gomes 
Pissolato, Gestora do Acordo de Cooperação a ser firmado 
entre o Município de Mirassol e a Fundação SICREDI.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 26 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas

DECRETO Nº 5.749
Altera os dispositivos do Decreto 
Munici-pal nº 5.743, de 20 de novembro 
de 2020 que dispõe sobre a nomeação 
do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o disposto no Ofício nº 453, de 26 de 
novembro de 2020 do Departamento de Ação Social.

DECRETA:

Art.1º - O artigo 1º do Decreto Municipal nº 5.743, de 
20 de novembro de 2020, passa a vigorar com a seguinte 
alteração:

“Art.1º - Fica constituído o Conselho Municipal dos 
Direitos da Cri-ança e do Adolescente, criado pela Lei nº 
1.929, de 07 de dezembro de 1994 e suas alterações, pelos 
seguintes conselheiros:

REPRESENTATES GOVERNAMENTAIS

...

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE

Titular 	 Norma Waldelis Maia (NR)

Suplente 	 Cláudia Cristina Lofrano” (NR)

...

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 26 de novembro de 
2020.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas



5Segunda-feira, 30 de novembro de 2020 Ano III | Edição nº 633

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Editais Lei Aldir Blanc
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